
1 4 i 

releilura 	unioipal  (9e noa  ganaa 	aulisia 

gsTapo DE SÃO PAULO 
, 

	  cepi q1v) 65.711.954/0001-58  	
Rua Seis n' 562 — Fones/FAX (017) 691-6124 e 691-6129 — CEP 15.773-000 

IDI N° 157/97 

De 04  dr,  Ju.'310 

"Autoriz 

(le 1997. 

er Executivo Municipal a con' 

ceder subvencô'es sociais à S040 0e Esportiva Nova Oanaã e dá 

outras provras". 

NELSON EIGI MATUSHIMA, Prefeito do Município 

de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, 

usando das atribuiç5es legais, etc., 

FAZ SABER que a CÊ,mars Municipal de Nova. CP- 

nag Paulin-ha, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

mUlga a se,-,;,airte Lei: 

pro- 

Artigo 1Q) — Moa o Poder Executivo Municipal 

autorizado a concedexLsul?veAr'w 	Socade Esportiva No 

va. Cana; (mwn), ro valor de R$ 1:9201'00 (Um mil, novecentos 	e 

vinte reais). 

14rtigc 
contas ?-1 M'ef-;turn Municipal` do recebimento e destinação dos re- 

cursos renn'IFIndos, nos moldes da legislação em vigor. 

Artigo 32) — A falta cie prestação de contas' 

no prazo 	 -nela Municipalidade, impedirá, a entidade inadim- 

plente do -mce-)ire,nto de novos recursos. 

Artigo 42 ) — As despesas decorrentes com a 

eneduçgo d. il—,iente Lei, correrão por conta de dotaç6eJ, consigaa 

das no orçamento vigente, supl.eme 
W
ptOps se necessário. 
4tN 

Artigo 52) — Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua rublicaçao, revogadaO,as,41sposiç5es em contrário. 

irfern 	nPi de No 7;2. Ornn`l. 

(1.e, (1.11,):rlo e 1997. 

Cidade beneficiada prestará, 
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